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Freguesia de Dominguizo

Procedimento concutsal comurn na modalidade de relação iutídica de emprego público pot

tempo indeterminado paru 2 (dois) postos de trabalho previstos e não ocupados flo lnrrapà

de pessoal daJunta de Freguesia.

ATA NUMERO SETE
Nos termos do n." 2 do ango 9." da Portana n." 233 /2022, de 9 de setembro

Âos 16 dias do mês setembto de 2025, pelas 19:00 horas, reuniu, no ediffcio da Junta de

Freguesia de Dominguizo, o júri nomeado pelo despacho do senhor Presidente daJunta de

Freguesia datado de 18 de setembro de 2024 pata o ptocedimento concursal comum tendo

em vista o pteenchimento dos postos de trabalho a seguir indicados para as careiras de

Âssistente Operacional e Âssistente Técnico do mapa de pessoal da Junta de Freguesia,

estando presentes:

R:eqlizaü a audiência dos intetessados, Íros teffios do artigo 25." d^ PofiaÀq " iúÍi
procedeu àarprecraçáo das questões suscitadas pelos candidâtos. --------

A candidata Magna Catla Sousa Loutenço, em ÍepÍeseÍrtação pelo advogado Dr. Paulo

Yaz,vem aúa és de cafia daada de 12 de setembro de 2025 ditigida à presidente de júd, as

seguintes alegações: "Constatamos que flopÍazo indicado para consulta de documentos, os

serr.iços administrativos e ouüos da Junta, na motada inücada na vossâ notificação se

mostrâm encerrados patafêrus...: pot causa üsso, decidiu-se que todos os dias, entÍe as

dez da manhã e o meio dia e todas as tatdes enüe as 15 homs e as 16h30 alguém se

deslocada, eu, â miflhâ constituinte ou alguém a seu mando para verificar se estaria alguém

no serviço. Até dia 72 de setembto pelas 17h00, ninguém esteve nos serviços pâÍâ nos

atender e permitir a consulta dos autos. Seia pot negligência ou poÍ dolo, a verdade é que o
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ptàzo de consulta concedido coincide com o período de férias dos funcionátios daJunta de

Fteguesia. Considetamos por isso, que nos foi vedado o acesso aos documentos e vedada a

opotunidade de exercer o coÍrtrâditódo no procedimento em questão. Facto que constitui

nulidade cupaz de destruir todo o processado postetior a estz data,logo que impugnado ou

obieto de competente providência ca:utelat. (...) Âcresce gue, neste âssuÍrto, o

comportâmento do Júri ^o 
traaÍcat o pedodo de consulta de documentos paÍa datas em que

o serriço indicado se enconúâ encertado pata Íénas, facto que deve ser conhecido pelos

menos desde maio de 2025, nã"o é isento, imparcial ou tÍansparente. (. . .) A intenção de não

facultat os documentos pâÍâ consulta constitui uma violação clamotosa do disposto no

aÍÍ"3 82." do CPÂ, que concÍelza a ganntia constitucional prevista no art.o 268." da CRP a

umâ âdmiÍústração abefiz e tÍânsparente. Como também é violadota do disposto Ílo art.o

268." da CRP e 82 e ss do CPA a obrigatoriedade de responder em fornulário ptóprio e de

enviat â Íespostâ com ÂR, trÍÍLa vez que pode não ter o canüdato disponibilidade

económica suficiente patu gastzr 4€ numa carta rcg1stada com aviso de teceção, patz além

de que resulta da lei a opçío preferencial, quando náo a obrigatotiedade de utilizar a

comunicação por meios eletónicos. A atuação ilegal do jfui determina atnvahdade dos atos

posteriotes ànotfrcaçáo parz- audiência ptévia. Invaüdade que só poderá set sanada com a

determinação de fio.vo ptazo paÍa os interessados exeÍceÍem o direito de audiência ptévn.

(. . .)."

O i*i após análise dos argumentos apresentados pelo Âdvogado da catüdata, procedeu ao

envio de email ao repÍesentânte da candidata, coÍrl.. conhecimento da mesma, que estarja

disponívelna sede daJunta de Fteguesiar-.o üa 16 de setembto, pelas 18h00, defore:,r-a

fzcr:Irtat todos os documentos, que os mesmos achassem de interesse patz- o processo de

audiência de intetessados. Foi comunicado âo represente da canüdata, que os membros do

júri, desconheciam o facto de aJunta de Freguesia se eÍrcontÍâr. fechada dutante o pedodo

de audiência de intetessados, ftatando-se de uma falha de comunicaçáo, e pelo que seda

dado um f,ovo pruzo pata audiência de interessados, tanto à canüüt4 bem como aos

restantes candidatos da tefetência a coflcrúso BEP OE 202502/0773, de forma a igualat os

dfueitos no acesso aos documentos. -------

Foi decidido pelos membros d" iúa, enviar no pÍesente momeÍrto, email para todos os

candidatos da refetência a coÍrcutso BEP OE 202502/0773, a informaÍ que seda dado um

rLolüo ptazo, Púà caso PÍetefldessem, aptesentd as suas alegações em sede de audiência de

intetessados poderiam fazer até dia 30 de setembro de2025.
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Nada mais havendo a úatat nem para constaÍ, deu o Júri por encetrada a reunião da qual

elaborou a PÍeseflte âta, que, depois de lida e votada nominalmente, foi aprovada por

unanimidade e vai ser assinada pelos elementos do Júri pÍesentes.
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